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EMENDA N. 05 
 

 

A Mesa da Câmara Municipal, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 22 da Lei 
Orgânica do Município de Santo André, faz saber que o Plenário, em sessão realizada no dia 18 
de abril de l 991, aprovou, ela promulga a seguinte emenda: 
 
 

 Artigo 1º - Fica o artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Santo 
André acrescido de um inciso XXVIII com a seguinte redação: 
 

 "Artigo 58º - ........................................................................... 

XXVIII - encaminhar, dentro de quinze dias, os documentos 
solicitados pela Câmara, referentes a atos municipais, os quais 
poderão ser substituídos por cópias autênticas." 

 

 Artigo 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Santo André, em 19 de abril de 1991, 438º ano de fundação da cidade. 
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